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EXCLUSIVA PARA EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, MICROEMPRESAS OU EMPRESAS
DE PEQUENO PORTE

1. PREÂMBULO

1.1. O Município de Casimiro de Abreu, torna público, para conhecimento dos interessados, que
realizará licitação,EXCLUSIVA DE EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, MICROEMPRESAS OU
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo
MENOR PREÇO, adjudicação POR ITEM, nos termos das Leis Federais n.º 10.520/02 e 8.666/93,
Decreto Municipal n.º 1800, de 06.04.2020, Decreto Municipal n.º 1827, de 12.05.2020 e a Lei
Complementar Federal n.º 123/06.

1.2. Data da sessão: 12/12/2023.

1.3. Horário: 14:00 horas (Horário de Brasília).

1.4. Local: Portal Oficial do Município de Casimiro de Abreu (http://www.casimirodeabreu.rj.gov.br ou
http://governo.casimirodeabreu.rj.gov.br), no Jornal Oficial do Município de Casimiro de Abreu e no Portal
de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br/.

1.5. UASG: 928206.

2. DO OBJETO

2.1. O objeto desta licitação trata-se de aquisição de BENS PERMANENTES - MATERIAL DE
INFORMÁTICA, por meio de Emenda Parlamentar n° 202239420005, tendo como unidade beneficiária a
CASA DOS VELHINHOS LUIZ LAURENTINO DA SILVA, para Estruturação da Rede de Serviços do
SUAS, classificadas no Grupo de Natureza da Despesa - GND 4 conforme condições, quantidades e
especificações contidas no Termo de Referência - Anexo I deste edital.

2.2. No caso de divergência entre a especificação contida neste edital e no Sistema Comprasnet
SIASG, prevalecerá a descrita neste edital.

3. DO PRAZO

3.1. Os materiais deverão ser entregues no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do
recebimento da Ordem de Fornecimento.

3.2. O prazo de vigência do contrato será de 3 (três) meses, podendo ser prorrogado por igual período
desde de devidamente justificado.

4. DO PREÇO ESTIMADO

4.1. O preço total estimado da presente licitação é R$ 32.926,61 (trinta e dois mil novecentos e vinte
e seis reais e sessenta e um reais), conforme MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS – ANEXO II
deste Edital.

4.2. O valor descrito acima constitui mera estimativa, não se obrigando o Município de  Município de
Casimiro de Abreu a utilizá-lo integralmente.

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas oriundas deste Edital correrão por conta dos recursos orçamentários, conforme
abaixo:
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SECRETARIA
PROGRAMA DE

TRABALHO
ELEMENTO DE DESPESA NR VALOR

Fundo Municipal de
Assistência Social

08.122.0101.1.613 4.4.90.52.99.00.00.00.00.02.2660 116
32.926,61

08.244.0028.2.224
4.4.90.52.99.00.00.00.00.01.0704

042

6. DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS

6.1. As propostas devem indicar o preço líquido unitário, em moeda nacional. No referido preço
deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais,
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a
operação; ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que correrão por conta do licitante vencedor.

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO

7.1. Poderão participar deste pregão exclusivamente empresas que:

7.1.1. Cumpram os requisitos legais para efeito de qualificação como MICROEMPRESA, EMPRESA DE
PEQUENO PORTE ou Microempreendedor Individual (MEI) e que não se enquadrem em nenhuma das
hipóteses elencadas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, estando aptas a usufruir dos
direitos de que tratam os artigos 42 a 45 da mencionada Lei, não havendo fatos supervenientes
impeditivos da participação no presente certame;

7.1.2. Estejam previamente credenciadas no sistema eletrônico, por meio do sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br;

7.1.2.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação
e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema, bem como deverão informar-se a respeito do seu
funcionamento e regulamento e receber instruções dos gestores do Sistema Comprasnet SIASG para sua
correta utilização;

7.1.3. Estejam legalmente estabelecidas e especializadas na atividade pertinente ao objeto deste
pregão, devendo ser comprovado pelo contrato social;

7.1.4. Declarem, em campo próprio do sistema eletrônico, que possuem os documentos necessários de
habilitação previstos neste edital, sendo que a declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de
habilitação e à proposta comercial sujeitará a licitante às sanções previstas neste edital.

7.2. No momento de inserção da proposta no Sistema Comprasnet SIASG, o licitante deverá
manifestar, em campo próprio do sistema informatizado, que firmou a Declaração de Elaboração
Independente de Proposta.

7.3. O licitante que se enquadrar como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou
Microempreendedor Individual (MEI) deverá declarar, no momento de inserção de sua proposta, junto ao
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos previstos na Lei Complementar n.º 123, de 14.12.2006, em
especial quanto ao seu art. 3º.

7.4. O licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um grupo econômico ou
financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso um licitante participe em mais
de uma proposta de preços, estas propostas não serão levadas em consideração e serão rejeitadas.
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7.4.1. Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, as
empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), ou representantes legais
comuns, e aqueles que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra empresa.

8. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI)

8.1. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato ou retirada de nota de empenho, no
entanto, por ocasião da participação neste certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação
exigida para tanto, mesmo que esta apresente alguma restrição;

8.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista exigida neste edital,
será assegurado à microempresa ou empresa de pequeno porte adjudicatária deste certame o prazo de 5
(cinco) dias úteis, contados do momento em que for declarada a vencedora, prorrogáveis por igual
período, a critério da Administração do Município de Casimiro de Abreu, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa;

8.3. A falta de regularização da documentação no prazo previsto neste edital implicará a decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93, sendo
facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes para celebrar a contratação, na ordem de
classificação, cancelar o item ou revogar a licitação.

9. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO NO CERTAME

9.1. Não poderão participar desta licitação pessoas físicas ou jurídicas:

9.1.1. Suspensas temporariamente de participar de licitações e de contratar com a Administração
Municipal Direta e Indireta, nos termos do inciso III, do artigo 87, da Lei Federal nº 8.666/93, ou do artigo
7° da Lei Federal n° 10.520/02;

9.1.2. Impedidas de participar da licitação, nos termos do inciso IV, do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93,
seja qual for o órgão ou entidade que tenha aplicado a reprimenda, em qualquer esfera da Administração
Pública;

9.1.3. Sociedades empresárias que estiverem em concordata, em recuperação judicial, recuperação
extrajudicial, em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação judicial
ou extrajudicial;

9.1.3.1. Será permitida a participação de empresa em recuperação judicial com plano de recuperação
homologado pela autoridade judiciária competente, visto que nesse contexto há plausibilidade de
capacidade econômico-financeira, devendo, então, demonstrar-se além da referida homologação judicial
os demais requisitos para habilitação econômico-financeira.

9.1.4. Sociedade empresária ou empresário proibido de contratar com o Poder Público, em razão do
disposto no artigo 72, § 8º, V, da Lei Federal nº 9.605/98 (Lei dos Crimes Ambientais);

9.1.5. Empresário ou sociedade empresária cujos sócios majoritários, nos termos do art. 12, inciso III, da
Lei nº 8.429/92, estiverem proibidos de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica (Lei da
Improbidade Administrativa);

9.1.6. Que incorrerem em quaisquer das situações previstas nos incisos I, II e III do artigo 9º da Lei
Federal nº 8.666/93;
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9.1.6.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93 a
participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal
figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo
a atuação no processo licitatório.

9.1.7. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em
comum;

9.1.8. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

9.1.9.  Que tenham entre seus sócios o Prefeito, seus auxiliares diretos, Vice-Prefeito ou Vereadores,
bem como as pessoas ligadas a qualquer deles por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até
o segundo grau, ou por adoção, subsistindo a proibição até 06 (seis) meses após findas as respectivas
funções, nos termos do artigo 98 da Lei Orgânica do Município de Casimiro de Abreu.

9.1.10.  Será considerado comportamento inidôneo, o comparecimento na licitação do interessado que se
apresente para participar do procedimento licitatório e esteja enquadrado nas hipóteses dos impedimentos
e vedações aqui elencados.

10. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PELOS LICITANTES

10.1. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por
meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública.

10.1.1. A etapa de que trata o item 10.1 será encerrada com a abertura da sessão pública.

10.1.2. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do Sicaf.

10.1.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos
do disposto no item 10.1, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

10.1.4. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.

10.1.5. A falsidade da declaração de que trata o item 10.1.4 sujeitará o licitante às sanções previstas no
edital.

10.1.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

10.1.7. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, observado
o disposto no item 10.1, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após
os procedimentos de que trata o item 15 do edital.

10.1.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio
de lances.

10.1.9. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após
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o encerramento do envio de lances, exclusivamente por meio do sistema, observado o prazo de que trata
o item 16.3 do edital.

10.2. A proposta deverá ser inserida no Sistema Comprasnet SIASG no momento do registro dos
valores, no campo próprio, e a licitante deverá consignar de forma expressa:
10.2.1. Que compreende a descrição dos produtos ofertados, os preços unitários e totais dos itens para
os quais pretende oferecer proposta, de acordo com o termo de referência – anexo I deste edital;

10.2.2. Que a proposta formulada está compatível com o edital e seus anexos;

10.2.3. O prazo de fornecimento dos produtos, contados do recebimento da solicitação do Município de
Casimiro de Abreu;

10.2.3.1. Excepcionalmente, o prazo de fornecimento dos produtos poderá ser prorrogado em até 50%
(cinquenta por cento) do prazo original, devendo ser juntado aos autos, durante o prazo original de
entrega, a motivação do fornecedor com fatos relevantes que levaram a necessidade da prorrogação, bem
como, justificativa plausível e fundamentada dos fatos que levaram ao aceite pelo ordenador da despesa.

10.2.4. O prazo de validade da proposta comercial, que será de 60 (sessenta) dias, contados da data da
abertura da sessão pública.

10.3. Se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da
proposta, e caso persista o interesse do Município de Casimiro de Abreu, este poderá solicitar a
prorrogação da validade da proposta por igual prazo.

10.4. A licitante que apresentar proposta incompatível com as especificações editalícias será
desclassificada e não participará da etapa de lances.

10.5. Qualquer elemento que possa identificar a licitante, antes da etapa de lances, importa a
desclassificação de sua proposta.

11. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

11.1. A abertura da sessão pública deste PREGÃO ELETRÔNICO, conduzida pelo pregoeiro, ocorrerá
na data e hora indicadas no preâmbulo deste edital, no endereço eletrônico
https://www.gov.br/compras/pt-br/ ou www.comprasgovernamentais.gov.br.

11.2. A comunicação entre o pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens, em
campo próprio do sistema eletrônico (chat).

11.3. Cabe à licitante acompanhar as operações e convocações durante a sessão pública até o
encerramento definitivo no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

12. ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

12.1. Como critério para a análise da conformidade das propostas serão observados os requisitos do
termo de referência – anexo I e do modelo de proposta de preços – anexo II deste edital.
/
12.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital.

12.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

12.4. Como critério de julgamento das propostas, será adotado o PREÇO POR ITEM, ou seja, será
vencedora a proposta com o menor preço por item.
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12.5. Como critério de aceitabilidade de preços das propostas serão adotados os preços unitários
estimados, ou seja, após a fase de lances não serão aceitas propostas cujo(s) preço(s) unitário(s) seja(m)
superior(es) ao(s) lançados no Sistema Eletrônico de Licitações usado para esta licitação.

13. FORMULAÇÃO DE LANCES

13.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances, exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, para os itens que pretendem participar, sendo imediatamente informadas
do recebimento e respectivo horário de registro e valor.

13.2. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de
mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema.
13.3. A licitante somente poderá ofertar lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no sistema.

13.3.1. A licitante poderá, ainda, apresentar lances iguais ou superiores ao lance melhor classificado,
desde que inferiores ao último lance dado pela própria licitante.

13.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (um
centavo de real) (nos termos do artigo 31, parágrafo terceiro, do Decreto Municipal nº 1827/2020).

13.5. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação da ofertante.

13.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva
e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

13.7. Durante a fase de lances, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor for
considerado inexequível.

13.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

13.8.1. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

13.8.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 13.8, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação,
inclusive quando se tratar de lances intermediários.

13.8.3. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 13.8 e 13.8.1, a sessão
pública será encerrada automaticamente.

13.8.4. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no
item 13.8.1, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de
lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa.

14. CLASSIFICAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

14.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por empresa
que cumpram os requisitos legais para efeito de qualificação como MICROEMPRESA, EMPRESA DE
PEQUENO PORTE ou Microempreendedor Individual (MEI) e que não se enquadrem em nenhuma das
hipóteses elencadas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, estando aptas a usufruir dos
direitos de que tratam os artigos 42 a 45 da mencionada Lei, não havendo fatos supervenientes
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impeditivos da participação no presente certame será inabilitada, sem prejuíso da aplicação das
penalidades cabíveis;

14.2. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

15. NEGOCIAÇÃO

15.1. Após o encerramento da etapa de lances, concedido o benefício às microempresas e empresas de
pequeno porte, de que trata o artigo 44 da Lei Complementar n.º 123/06, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida a melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital.

15.2. A negociação será realizada por meio do sistema Comprasnet SIASG, podendo ser acompanhada
pelas demais licitantes.

15.3. O pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do
preço com o valor estimado para a contratação.

15.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

15.5. Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
preços praticados no mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a
materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da
remuneração.

15.6. O pregoeiro poderá solicitar parecer técnico de funcionários pertencentes ao quadro de pessoal do
Município de Casimiro de Abreu para orientar sua decisão.

15.7. Quando previsto no Termo de Referência, a licitante classificada em primeiro lugar poderá ser
instada a apresentar amostra do produto cotado, para verificação de sua compatibilidade com a
especificação do objeto desta licitação, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis contados a partir da sua
notificação.

15.7.1. A amostra será analisada por representante da Secretaria Municipal Solicitante, que emitirá
laudo motivado acerca do produto apresentado, podendo, ainda, ser realizados testes em laboratórios
especializados ou quaisquer outros procedimentos necessários para a adequada verificação da amostra
apresentada, conforme metodologia apresentada no Termo de Referência (Anexo I).

15.7.2. Será de responsabilidade das licitantes o custo do envio ao Município de Casimiro de Abreu das
amostras para a avaliação e aprovação pelo setor competente. Da mesma forma, as licitantes se
responsabilizam pela retirada das amostras avaliadas e seu respectivo custo para a retirada no Município
de Casimiro de Abreu.

15.7.3. A proposta da licitante será desclassificada no caso de a amostra ser reprovada, devendo a
mesma ser notificada, para ciência do laudo e retirada da amostra respectiva.

15.7.4. A desclassificação da proposta, na forma prevista no subitem anterior, acarretará o consequente
chamamento do segundo colocado, no item correspondente.

15.8. Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade de preço,
o pregoeiro solicitará da respectiva licitante o encaminhamento dos documentos de habilitação.
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15.9. Se a proposta não for aceitável, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação.

15.10. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, a licitante será considerada
classificada.

16. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

16.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante classificado em
primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto a existência de sanção que impeça a participação no certame ou na futura
participação, mediante consulta ao:

16.1.1. Sicaf (https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/consultass), a fim de verificar a
composição societária das empresas e certificar eventual participação indireta que ofenda ao art. 9º, III, da
Lei n.º 8.666/93;

16.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;

16.1.3. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço eletrônico
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis;

16.2. Efetuada a verificação referente ao item acima, a habilitação das licitantes será consultada por
meio do SICAF, com base nos documentos por ele abrangidos, e por meio da documentação especificada
neste edital.

16.3. Após solicitação do pregoeiro no sistema, o licitante terá o prazo de 01 (uma) hora, para envio da
proposta e, se necessário, dos documentos complementares, exclusivamente por meio do sistema,
adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o item 15 do edital.

16.4. Excepcionalmente, quando necessário à confirmação da veracidade dos documentos enviados
eletronicamente, o pregoeiro poderá solicitar o encaminhamento dos documentos em original ou cópia
autenticada, a serem enviados pelo licitante no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar da data da
solicitação, aos cuidados da Coordenadoria Geral de Licitações, informando o número do pregão; O
endereço para envio da documentação é: Rua Mário Costa, n.º 593, Vale das Palmeiras, Casimiro de
Abreu RJ, CEP: 28.860-000.

16.5. A documentação deverá ter validade na data estabelecida no preâmbulo deste edital para a
abertura da sessão. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios ou, inexistindo esse prazo,
reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição.

17. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

17.1. A documentação relativa à capacidade jurídica consistirá em:

17.1.1. Cédula de Identidade;

17.1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual;

17.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores;
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17.1.4. Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de registro de
ata de eleição da diretoria em exercício;

17.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir.

17.2. A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em:

17.2.1. A empresa deverá apresentar atestado (s) de capacidade técnica expedidos por entidades da
Administração Pública ou Pessoa Jurídica de Direito Privado para os quais esteja ou tenha fornecido
produtos iguais e/ou semelhantes ao objeto deste edital, e que comprovem o desempenho satisfatório do
fornecimento;

17.3. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista consistirá em:

17.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ/MF;

17.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante;

17.3.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, consistente na apresentação da certidão
negativa de débitos ou certidão positiva com efeito de negativa relativa a tributos e contribuições
federais, dívida ativa da União e regularidade com as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’
a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei n.º 8.212, de 24 de julho de 1991, nos termos da Portaria
Conjunta RFB/PGFN n.º 1.751, de 02/10/2014;

17.3.4. Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da Lei, mediante a apresentação da Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de
Negativa de Débitos relativos à Regularidade Fiscal perante a Receita Estadual acompanhada da Certidão
Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da Procuradoria
Geral do Estado quando houver;

17.3.5. Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da Lei, mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de
Negativa de Débitos relativos aos Tributos Municipais;

17.3.6. Prova de Regularidade (CRF) com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços – FGTS;

17.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas em nome do interessado
com os mesmos efeitos da CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943 e de acordo com a Lei Federal n.º
12.440/2011.

17.4. A documentação relativa à licitantes estrangeiras consistirá em:

17.4.1. A documentação de empresas estrangeiras deverá estar autenticada pelo Consulado Brasileiro do
país de origem e integralmente traduzida por tradutor juramentado, devendo, ainda, ter representação
legal no Brasil, com poderes expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente.

17.5. Quanto à forma de apresentação dos documentos de habilitação e qualificação, exigir-se-á o
seguinte:

17.5.1.  Se a licitante for matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz;
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17.5.2.  Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial;

17.5.3. Na hipótese de filial, podem ser apresentados documentos que, comprovadamente e pela sua
própria natureza, sejam emitidos em nome da matriz;

17.5.4. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da
empresa licitante.
17.6. Será(ão) inabilitada(s) a(s) licitante(s) que deixar(em) de apresentar qualquer documento relativo à
habilitação ou apresentá-lo com prazo de validade vencido.

17.7. Fica facultada à Administração, consultar os sites para certificar a autenticidade dos documentos
emitidos/apresentados.

18. RECURSOS

18.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de
no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo
próprio do sistema.

18.2. Será concedido o prazo máximo de 3 (três) dias úteis para o encaminhamento, por meio do
sistema eletrônico, das razões do recurso, ficando as demais licitantes, após a apresentação das razões,
intimadas a apresentar contrarrazões em igual prazo, também via sistema, contado do término do prazo
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista dos autos.

18.3. A falta de manifestação imediata e motivada importará a decadência do direito de recorrer e a
adjudicação do objeto da licitação ao vencedor.

18.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

18.5. Os itens para os quais não for interposto recurso poderão ser desde logo adjudicados.

18.6. O recurso será dirigido ao Ordenador de Despesas por intermédio do pregoeiro que poderá
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subir ao
Ordenador de Despesas, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

19. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

19.1. Declarada a vencedora (s) do certame, e não havendo manifestação imediata e motivada
da intenção de recorrer por parte das licitantes, o Pregoeiro adjudicará os preços ofertados
pela (s) licitante (s) vencedora (s) do objeto da presente licitação, e será o resultado da licitação
submetido à autoridade competente da Secretaria Municipal de Assistência Social para o
procedimento de homologação da licitação.

19.2. Caso venha (m) a ser interposto (s) recurso (s) e, uma vez julgado (s), será submetido a
autoridade competente da Secretaria Municipal de Assistência Social para o procedimento de
homologação e adjudicação dos preços ofertados pelas licitantes vencedoras do objeto da
presente licitação.
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20. DA CONTRATAÇÃO

20.1. Após a adjudicação e homologação da licitação, será emitido a Nota de Empenho no
exercício do ano corrente.

20.2. O Município de Casimiro de Abreu convocará para que assine a Nota de Empenho e/ou
Contrato, a licitante vencedora, primeira classificada, observados as condições estabelecidas,
sob pena de decair do direito de contratação, sem prejuízos das disposições constantes neste
Edital. O prazo máximo será de 60 (sessenta) dias, após a data da entrega das propostas, para
que o órgão solicitante convoque o licitante vencedor para assinatura e recebimento da Nota de
Empenho, nos termos do artigo 64, §3º da Lei Federal nº 8.666/93. O licitante vencedor terá um
prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos para assinatura da Nota de Empenho e/ou Contrato, a
contar de sua convocação.

20.3. É facultado ao Município Casimiro de Abreu, quando a licitante vencedora não assinar a
Nota de Empenho e/ou Contrato, nas condições estabelecidas neste Edital, convocar a licitante
remanescente na ordem de classificação, ou revogar a licitação.

20.4. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Nota de Empenho e/ou
Contrato, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às
penalidades previstas neste Edital.

20.5. A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, estar regular para com o Fundo de
Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) e a Seguridade Social (INSS), sob pena de perda de
condição essencial para a assinatura a Nota de Empenho e/ou Contrato.

21. DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO

21.1. O Municipio de Casimiro de Abreu somente efetuará o pagamento à CONTRATADA, desde que
obedeça às formalidades legais e contratuais previstas;

21.2. A nota fiscal deverá ser apresentada no ato da entrega dos materiais, a fim de ser atestada e
posteriormente encaminhada para pagamento, que deverá ser efetuado em até 30 (trinta) dias.

21.3. O pagamento será realizado em até 30 dias após a apresentação da nota fiscal, para fins de
verificação de eventuais descontos, decorrentes de penalidades impostas à CONTRATADA, por
descumprimento de obrigações contratuais.

21.4. Da nota fiscal deverá constar relação dos itens entregues entregues e a nota devidamente
conferida e atestada, por 02 (dois) servidores da CONTRATANTE, que não o ordenador da despesa, será
posteriormente encaminhada para pagamento, sendo processada em conformidade com a legislação
vigente.

21.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere
direito ao pleito do reajustamento de preços.

21.6. “Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, a partir de 1º de dezembro de 2010, os
contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações: I -
destinadas à Administração Pública direta ou indireta, inclusive empresa pública e sociedade de economia
mista, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios” (Protocolo
ICMS42/2009, Cláusula Segunda);

21.7. Na ocasião do pagamento a ser efetuado, observadas as condições específicas da
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CONTRATADA, aplicar-se-á, no que couber, o disposto na Lei Federal No. 9.430, de 27 de dezembro de
1996, na Lei Federal Nº8.212, de 24 de julho de 1991 e na Lei Complementar No. 116, de 31 de julho de
2003, combinada com a correspondente Lei Municipal, com as alterações e regulamentações posteriores.

21.8. Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações desde que este atraso decorra de culpa da
CONTRATANTE, o valor devido será acrescido de 0,1% (um décimo por cento) a título de multa, além de
0,033% (trinta e três milésimo por cento) por dia de atraso, a titulo de compensação financeira, a serem
calculados sobre a parcela devida com base no no art. 40 inciso XIV, alínea “d” da Lei Federal nº
8.666/1993;

21.9. O pagamento da multa e da compensação financeira a que se refere o subitem anterior será
efetivado mediante a autorização expressa da Secretaria Municipal de Fazenda, em processo próprio, que
se iniciará com requerimento da licitante contratada dirigido ao Secretário(a) Municipal de Fazenda;

21.10. Caso à CONTRATANTE efetue o pagamento devido a contratada em prazo inferior a 30(trinta)
dias, será descontada da importância devida o valor correspondente a 0,033% (trinta e três milésimo por
cento) por dia de antecipação.

21.11. No caso de a CONTRATADA ser enquadrada nas hipóteses de não retenção constante do Art. 4º,
ou como pessoa jurídica amparada por medida Judicial constante do Art. 36, ambos da instrução
normativa SRF, nº 1.234, de 11.01.2012, deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a
comprovação exigida na referida instrução normativa, sob pena de retenção de tributos da fonte;

21.12. Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso o prazo para o
pagamento respectivo, prosseguindo-se a contagem do prazo somente após apresentação da nova
documentação isenta de erros

22. DO REAJUSTAMENTO E REVISÃO DE PREÇOS

22.1. Os preços ofertados pela licitante serão fixos e irreajustáveis.

23. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇAO

23.1. Entregues as mercadorias e apresentada a Nota Fiscal, a Fiscalização emitirá Termo de
Recebimento Provisório para que, no prazo máximo de até 20 (vinte) dias úteis efetue a conferência em
consonância ao instrumento convocatório, a nota de empenho de despesa, autorização de compra ou a
ordem de execução de serviços, observando o artigo 55 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993,
no que couber e, verificada a regularidade das mercadorias, no prazo referido, emitirá o Termo de
Recebimento Definitivo.

23.2. Constatado qualquer defeito ou irregularidade nas mercadorias, a Fiscalização comunicará o
Fornecedor, por escrito, para que no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis efetue a troca, sob pena de
aplicação das penalidades cabíveis.

23.3. Após a troca, e verificada a conformidade das mercadorias na forma do item 23.1, a Fiscalização
emitirá o Termo de Recebimento Definitivo de Materiais/Produtos.

23.4. O pagamento somente poderá ser efetuado após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo
e após atestada a 1ª via da Nota Fiscal por dois servidores com assinatura sobre carimbo e visada pelo
titular do Setor Interessado.

24. DAS PENALIDADES

24.1. Pelo inadimplemento de qualquer condição ou cláusula deste edital ou pela inexecução total ou
parcial do objeto, por infração dos preceitos legais ou fraude, por qualquer meio, da presente licitação ou
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da contratação dele decorrentes, a licitante ficará sujeita a uma ou mais das seguintes penalidades, a juízo
do Ordenador de Despesas, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

24.1.1. Advertência por escrito.

24.1.2. Multa de 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor total ou parte do fornecimento e/ou serviço,
comprovado e atestado que não foi fornecido e/ou prestado os produtos e/ou serviços adjudicados,
fornecidos e/ou prestado com atraso, ou insatisfatoriamente, causando atraso no andamento das
atividades do Município de Casimiro de Abreu, até /o limite de 20% (vinte por cento) quando não
comprove motivo de força maior ou caso fortuito impeditivos do cumprimento da obrigação assumida,
dentro do prazo estabelecido.

24.1.3. Suspensão temporária, por um prazo não superior a 02 (dois) anos, de participar em procedimento
licitatório e impedimento de contratar com a Administração, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

24.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
subitem anterior.

24.2. Incorre na penalidade descrita no subitem 24.1.3 a licitante que:

24.2.1. Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

24.2.2. Não entregar a documentação exigida no edital;

24.2.3. Apresentar documentação falsa;

24.2.4. Causar atraso na execução do objeto;

24.2.5. Não mantiver a proposta;

24.2.6. Falhar na execução do contrato;

24.2.7. Fraudar a execução do contrato;

24.2.8. Comportar-se de modo inidôneo;

24.2.9. Declarar informações falsas;

24.2.10. Cometer fraude fiscal; e

24.2.11. Não apresentar amostra ou não se apresentar para a realização de prova de conceito,
quanto exigidas.

24.3. As sanções descritas no subitem 24.1.3 também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.

24.4. As sanções previstas no subitem 24.1.3 implicarão no descredenciamento do fornecedor no Sicaf.

24.5. As penalidades previstas no Edital, na legislação de regência, na ata de registro de preços e no
contrato serão apuradas e aplicadas pelo Ordenador de Despesas e/ou Comissão de Fiscalização,
conforme o caso, levando em consideração a natureza e a gravidade da infração cometida, os danos que



ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA DE CASIMIRO DE ABREU
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2023

Página 15 de 42

dela provierem para a Administração Pública e os antecedentes do infrator, assegurado o contraditório e a
ampla defesa, sem prejuízo de eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar.

24.6. O valor das multas que, porventura forem aplicadas, serão descontadas da garantia da respectiva
Contratada, quando esta for exigida. Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia
prestada, além da perda desta, responderá a Contratada pela sua diferença a qual será descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pela Administração Municipal ou ainda, quando for o caso, cobrada
judicialmente.

24.7. As sanções serão registradas e publicadas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS) conforme o caso, bem como no Portal de Transparência do Município de Casimiro de
Abreu e no Sicaf.

24.8. As multas são independentes e a aplicação de uma não exclui a aplicação das outras.

25. DA GARANTIA CONTRATUAL

25.1. Fica a Contratada obrigada a apresentar à Secretaria Municipal de Fazenda – SEMFAZ, com
cópia à Departamento de Assessoria Técnica e Jurídica, Contratos e Publicações no prazo máximo de 10
(dez) dias úteis, contado da data da assinatura do Contrato ou Instrumento Equivalente, comprovante de
prestação de garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, com validade
para todo o período contratual mediante a opção por uma dentre as seguintes modalidades, caução em
dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.

25.2. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em Banco Oficial, em conta específica com correção
monetária, em favor do Município de Casimiro de Abreu.

25.3. A garantia, inclusive na modalidade seguro-garantia, poderá ser executada para ressarcimento do
Município de Casimiro de Abreu e para pagamento dos valores das multas moratórias, multas punitivas,
indenizações a ele devidas pelo Contratado, bem como de débitos da empresa para com os encargos
fiscais, previdenciários e trabalhistas relacionados com o presente contrato, tais como INSS, FGTS,
impostos, salários, vales-transportes, vales-refeições e verbas rescisórias, prejuízos advindos do não
cumprimento do contrato, multas punitivas aplicadas pela fiscalização à contratada e prejuízos diretos
causados à contratante decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

25.4. A contratada fica obrigada a repor o valor da garantia quando esta for utilizada para cobertura de
multas, desde que não tenha havido rescisão;

25.5. No caso de renovação da contratação, a Contratada deverá renovar a garantia;

25.6. Havendo aditivos de valor e/ou prazos, reajustes, atualizações, revisões ou repactuações, a
Contratada reforçará a garantia, conforme o caso;

25.7. O prazo de vigência da garantia será igual ao de vigência da contratação, acrescido de 90
(noventa) dias;

25.8. A garantia somente poderá ser levantada após o recebimento definitivo do objeto pela fiscalização;

25.9. A não observância do prazo fixado para apresentação da garantia estabelecida neste item
acarretará a aplicação de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor da contratação por dia de
atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento);

25.10. O atraso superior a 30 (trinta) dias úteis para apresentação da garantia poderá acarretar a
rescisão unilateral da contratação, sem prejuízo da multa prevista no subitem anterior.

25. 11 Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até trinta dias
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da data prevista para apresentação da proposta, conforme determina o § 4º do artigo 40 da Lei Federal n.º
8.666/93 a garantia poderá ser dispensada.

26. DA ANULAÇÃO E DA REVOGAÇÃO DA LICITAÇÃO

26.1. A autoridade competente para aprovação do procedimento poderá revogar a licitação por razões
de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente
para justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros,
devendo em ambos os casos a decisão estar devidamente fundamentada no processo.

27. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

27.1. Será admitida a assinatura digital nos documentos a que se referem o presente edital e seus
anexos, mediante uso de certificado digital ICP-Brasil.

27.2. Qualquer pedido de esclarecimento, providências ou impugnações (pessoa física ou jurídica)
deverá ser enviado ao pregoeiro através de qualquer dos seguintes meios:

27.2.1. licitacao@casimirodeabreu.rj.gov.br, até três dias úteis antes da data fixada para a abertura da
sessão pública; ou

27.2.2. Escrito através do Protocolo Geral, ao Pregoeiro, no endereço: Rua Padre Anchieta, nº 234,
Centro, Casimiro de Abreu/RJ, Cep: 28860-000, das 09h às 17h, diariamente, exceto aos sábados,
domingos e feriados, até às 17h, três dias úteis anteriores à data fixada neste edital para recebimento das
propostas.

27.3. 27.3 Os licitantes poderão utilizar do seguinte meio de comunicação para obter informações e
esclarecimentos:  licitacao@casimirodeabreu.rj.gov.br ou pelo telefone (22)2778-9800, ramal 2708;

27.4. Caberá ao Pregoeiro responder às impugnações interpostas.

27.5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos solicitados serão disponibilizados nos
endereços eletrônicos https://transparencia.casimirodeabreu.rj.gov.br/licitacaolista.php e
www.comprasgovernamentais.gov.br, para conhecimento geral e dos interessados em participar da
licitação.

27.6. O Pregoeiro e Equipe de Apoio terão o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para responder os
pedidos de esclarecimentos e impugnações efetuados na forma do subitem 27.2.

27.7. A cada esclarecimento e/ou manifestação por escrito do Pregoeiro e Equipe de Apoio será
atribuído um número sequencial, a partir do número 01 (um), incorporando-se ao processo administrativo.

27.8. É facultada ao pregoeiro e à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive para verificar a
compatibilidade das especificações do objeto ofertado com os requisitos previstos neste edital e seus
anexos, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da
proposta ou da documentação de habilitação.

27.9. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances
da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem
prejuízo dos atos realizados.

27.10. Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do
pregão poderá ser suspensa e reiniciada somente após comunicação às participantes no endereço
eletrônico utilizado para divulgação.
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27.11. A Administração poderá, a qualquer momento, revogar esta licitação por razões de interesse
público fundado em fato superveniente devidamente comprovado, ou anular o certame, se constatado
vício no seu processamento.

27.12. Os dispositivos que se referem à microempresa aplicam-se, extensivamente, ao
Microempreendedor Individual (MEI), nos termos do §2º, art. 18E, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de
dezembro de 2006.

27.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento.

27.14. O acompanhamento dos resultados das fases desta licitação poderá ser feito através dos
endereços eletrônicos https://transparencia.casimirodeabreu.rj.gov.br/licitacaolista.php ou
www.comprasgovernamentais.gov.br.

27.15. A apresentação da proposta vincula automaticamente a licitante aos termos do presente Edital,
seus ANEXOS e da Lei Federal n.º 8666/93 e suas alterações posteriores.

27.16. O Pregoeiro e Equipe de Apoio poderá solicitar, da(s) licitante(s) que apresentar (em) a(s)
proposta(s) de menor valor, o detalhamento dos seus custos, de modo a esclarecer quaisquer dúvidas
existentes.

27.17. Para conhecimento dos interessados expede-se o presente Edital, do qual será extraído um
resumo que será publicado na Imprensa Oficial, endereços eletrônicos
https://transparencia.casimirodeabreu.rj.gov.br/licitacaolista.php e www.comprasgovernamentais.gov.br.

27.18. A sessão de pregão eletrônico poderá ser assistida por qualquer interessado através de acesso ao
link https://www.youtube.com/@comissaopermanentedelicita4974.

27.19. O mês de apresentação da proposta será considerado como o mês de referência dos
preços propostos.

27.20. Os casos omissos ou situações não explicitadas neste instrumento serão decididos pela
Administração, segundo as disposições da Lei Federal n.º 10520/02, na Decreto Municipal n.º 1626/2020,
Decreto Municipal n.º 1827/2020 e suas alterações posteriores, aplicando-se, de forma subsidiária o que
dispõe a Lei Federal n.º 8666/93 e suas alterações, e demais regulamentos e normas administrativas que
passam a fazer parte deste Edital, independente de transcrições.

27.21. Para a execução do objeto deste Edital, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja,
tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal
ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele
não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

27.22. O licitante tem conhecimento do Código de Integridade do Agente Público do Poder Executivo do
Município de Casimiro de Abreu, Lei Municipal n.º 2304/2023, constante no link
https://casimirodeabreu.rj.gov.br/leis/.

28. DA DOCUMENTAÇÃO FORNECIDA EM ANEXO

28.1. A documentação a seguir, faz parte integrante deste Edital.

 ANEXO I – Termo de Referência
 ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços
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 ANEXO III – Minuta Contratual

29. DO FORO

29.1. Fica eleito o Foro da Comarca da cidade de Casimiro de Abreu/RJ, por mais privilegiado que outro
seja para serem dirimidas eventuais dúvidas decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera
administrativa.

Casimiro de Abreu, 28 de novembro de 2023.

Miguel Jorge Reis da Silva
Presidente Comissão de Elaboração de Editais

Port. 420/2023
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1 OBJETO

1.1 Contratação para futura e eventual aquisição de BENS PERMANENTES - MATERIAL DE
INFORMÁTICA, por meio de Emenda Parlamentar n° 202239420005, tendo como unidade beneficiária
a CASA DOS VELHINHOS LUIZ LAURENTINO DA SILVA,  para Estruturação da Rede de Serviços do
SUAS, classificadas no Grupo de Natureza da Despesa - GND 4, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento.

2 CLASSIFICAÇÃO DE SERVIÇO COMUM

2.1 O objeto se classifica como bem comum nos termos do art. 1º da lei 10.520/2002, com padrão de
desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações contidas neste Termo de
Referência. A aquisição dos bens, devendo, obrigatoriamente, serem realizados procedimentos
aquisitórios em atenção à Lei Federal nº 8.666, de 27 de junho de 1993 e legislação correlata, sendo,
preferencialmente, utilizado o pregão eletrônico em sua modalidade eletrônica.

3 LICITAÇÃO

3.1 A contratação será por meio da modalidade Pregão Eletrônico.

3.2 O tipo é o menor preço por item.

3.3 A adjudicação será por item.

4 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 As despesas decorrentes dessa aquisição correrão por conta do recurso consignado na dotação
orçamentária do Fundo Municipal de Assistência Social

4.1.1 Programa 08.122.0101.1.613

4.1.2 Elemento 4.4.90.52.99.00.00

4.1.3 Recurso 02.2660.660001

4.1.4 Cód.Red.116

5 MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA

5.1 Os bens permanentes requisitados,  são destinados a CASA DOS VELHINHOS LUIZ LAURENTINO
DA SILVA,  para Estruturação da Rede de Serviços do SUAS e aquisição de equipamentos e materiais
permanentes para fins de investimento, classificadas no Grupo de Natureza da Despesa - GND 4, por
meio de Emenda Parlamentar n.º 202239420005. Ressaltamos a necessidade de aquisição dos bens
permanentes  para anteder aos assistidos acolhidos na instituição.

5.2 A Casa dos Velhinhos Luiz Laurentino da Silva é uma instituição de longa permanência para idosos,
filantrópica, fundada em 03/11/1978 e inaugurada em 27/10/1990, cujo objetivo principal é abrigar e
amparar idosos de ambos os sexos, sem distinção de raça, cor, credo religioso, nacionalidade posição
social ou ideologia, visando sempre o bem estar, a promoção social e moral dos mesmos, em
conformidade com o Estatuto Vigente.

A instituição tem capacidade física e funcional para atender 64 idosos. Desde então, a cada dia, trabalha-
se para melhorar as instalações da casa, assim como para a eficácia na qualidade do atendimento aos
idosos residentes. A Casa dos Velhinhos está localizada no município de Casimiro de Abreu, no interior do
Estado do Rio de Janeiro, de caráter predominantemente rural que possui cerca de 45.000 habitantes
(dados do IBGE 2020).

O público alvo da entidade é a pessoa idosa em geral, onde são atendidos portadores de necessidades
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especiais e/ou idosos em risco social (abandono da família, negligência, situação de violência, população
em situação de rua), entre outras demandas de alta complexidade.

Atualmente a instituição abriga 52 (cinqüenta e dois) idosos, sendo 26 (vinte e seis) mulheres e 26 (vinte e
seis) homens. Em sua estrutura possui 08 (oito) quartos coletivos, sendo 04 (quatro) masculinos e 04
(quatro) femininos que comportam 48 (quarenta e oito) leitos no total, além de oito quartos duplos (suítes)
que totalizam 16 (dezesseis) leitos, contanto portanto com 64 (sessenta e quatro) leitos em sua
capacidade total, que será reduzida para 58 (cinqüenta e oito) leitos após obra de adequação de estrutura
exigida pelo Ministério Público com base na RDC nº 283/2005 da ANVISA. Sua edificação contém ainda
com: Sala do Serviço Social, Sala da Nutricionista, Consultório Médico, Sala de Fisioterapia, Farmácia,
Sala de Atendimento Psicossocial, Posto de Enfermagem, Sala de Curativos, Cozinha, Refeitório, Sala de
Recreação, Secretaria (Setor Administrativo), Lavanderia, Salão de Jogos, Varandas Cobertas e Jardins.
Vale ressaltar que as acomodações dos idosos assim como a área de circulação destinada a eles são
adaptadas e possuem rampas, barras de apoio e piso antiderrapante. Os banheiros são também
adaptados com barras e outros equipamentos de segurança.

Atualmente conta com 56 (cinqüenta e quatro) funcionários: 18 (dezoito) cuidadores, 04 (quarto) auxiliares
de serviços gerais, 01 (um) auxiliar de serviços gerais (almoxarifado), 01 (um) auxiliar de serviços gerais
(lavanderia), 09 (nove) técnicos de enfermagem, 01 (um) auxiliar de enfermagem, 02 (duas) cozinheiras,
03 (três) auxiliares de cozinha, 01 (um) motorista, 02 (dois) porteiros e, ainda possui uma equipe
interdisciplinar composta por: 02 (dois) fisioterapeutas, 01 (um) farmacêutico, 01 (um) médico (cedido pela
Secretaria Municipal de Saúde), 01 (um) enfermeiro, 01 (um) nutricionista, 02 (duas) psicólogas, 02 (duas)
assistentes sociais, 01 (uma) supervisora administrativa, 02 (dois) auxiliares administrativos e 01 (uma)
recreadora, que acompanham os idosos de forma sistemática e interdisciplinar.

A Casa dos Velhinhos Luiz Laurentino da Silva tem como gestor o Pároco da Matriz Nossa Senhora da
Saúde e conta com o auxílio e apoio das Religiosas da Congregação das Filhas de Sant’Ana, vinculadas à
paróquia local.

A Casa dos Velhinhos é dirigida por uma diretoria voluntária, que é eleita dentro das normas do Estatuto
Social desta instituição, que é uma associação sem fins lucrativos.

A mesma é mantida através da arrecadação das contribuições mensais dos idosos que utilizam dos seus
serviços, além de doações e recursos recebidos por meio de parceria firmadas com a Prefeitura Municipal
de Casimiro de Abreu e a Prefeitura Municipal de Rio das Ostras.

A Instituição funciona 24 horas diárias e, eEm nossa rotina diária, realizamos diversas atividades entre
elas destacamos:

PROGRAMA DE SAÚDE

Os atendimentos de assistência em saúde, ocorre rotineiramente, com cuidados de enfermagem 24h,
consulta médica semanal; psicologia 5 vezes na semana, fisioterapia 5 vezes na semana, nutrição 5 vezes
na semana, farmacêutica 5 vezes na semana, assistência social 5 vezes na semana e recreação 2 vezes
na semana.

A oferta dos serviços de saúde, tem como objetivo garantir melhor qualidade de saúde e com o apoio da
Secretaria Municipal de Saúde de Casimiro de Abreu são realizados alguns dos procedimentos e
atendimentos abaixo, mas os que não estão disponíveis na rede pública, são realizados na rede particular
ou também em municípios vizinhos:

Consulta Ginecológica

Consulta Cardiológica

Consulta Oftalmológica

Consulta Odontológica

Consulta Neurológica
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Consulta Urológica

Programa de Vacinação

Controle de Hipertensão

Eletroencefalogramas

Eletrocardiograma

Exames Diversos

Raio X e outros

Transporte

Vale ressalva que, todos os idosos desta Instituição são devidamente cadastrados no Posto de Saúde da
Família do bairro, onde são acompanhados. Alguns dos remédios receitados são fornecidos pela
Secretaria de Saúde, e outros são adquiridos nas farmácias locais.

PROGRAMA DE REABILITAÇÃO DO CORPO

O atendimento de fisioterapia e reabilitação é realizado pelos 02 (dois) fisioterapeutas cinco vezes por
semana. São realizadas, entre outras atividades, sessões de fisioterapia respiratória, motora, exercícios
aeróbicos, exercícios calistênicos, alongamento, fortalecimento, estímulo à deambulação, exercício de
equilíbrio e drenagem (em caso de edemas). Os tratamentos são realizados com diversos equipamentos
como ultrassom, tens, infravermelho, massageador elétrico, bicicleta ergométrica, espaldar, escada
antiderrapante e aparelho para expansão pulmonar.

A oferta dos serviços de fisioterapia garante maior desempenho motor, gerando mais autonomia e
segurança ao idoso e também gerando saúde e qualidade de vida.

PROGRAMA DE APOIO SOCIAL

São realizadas visitas periódicas aos idosos buscando atender suas demandas, atendimentos sociais
individualizados quando necessário, contato telefônico com os familiares, auxílio também nas marcações
de atendimentos de saúde. Elaboração de relatórios informativos, declarações para fins de comprovação
de residência dos assistidos, encaminhamento para prova de vida, acompanhamento em atividades extra-
institucional, visita domiciliar em caso de admissão e suporte em todas as demandas diversas dos
moradores, família, administração, órgãos públicos de Assistência Social, Saúde, Ministério Público e
funcionários. A oferta do serviço social está vinculada a garantia de direitos dos idosos conforme previsto
no Estatuto do Idoso.

PROGRAMA DE APOIO PSICOLÓGICO

 Os atendimentos psicológicos individuais e coletivos, bem como oficinas terapêuticas, atendimento aos
funcionários, reuniões multidisciplinar, atendimento e visita com os familiares, tem por objetivo promover o
bem-estar interpessoal e intrapessoal, assim como o fortalecimento do vínculo familiar e social de nossos
idosos, através do acolhimento, escuta e auxílio ao idoso na adaptação na instituição, estimulo a interação
social, mediação de conflitos e auxilio na promoção do bem-estar interpessoal e intrapessoal.

PROGRAMA DE APOIO NUTRIÇÃO

Atendimento nutricional individual e coletivo, bem como atuação em reuniões multidisciplinares,
elaboração de cardápio semanal e dieta individualizada. Os idosos com necessidades nutricionais
especiais recebem suplemento alimentar de acordo com a patologia apresentada, através dos parâmetros
nutricionais e de avaliação dos exames laboratoriais para atingir suas recomendações de nutrientes
através da sua individualidade metabólica, de macronutrientes e micronutrientes.

A nutrição geriátrica tem um papel importante, visto que no envelhecimento existem diferentes implicações
nutricionais que determinam o estado nutricional, como a desnutrição proteico calórica, alterações
metabólicas, interações medicamentosas e carências de micronutrientes, que podem agregar para o
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declínio das funções orgânicas, sendo assim, a nutrição adequada é garantia de saúde para os idosos.

PROGRAMAS CULTURAIS, SOCIAIS E RECREATIVOS

São realizadas atividades recreativas como grupos de pintura, recortes, colagem, atividades com jogos de
tabuleiro, carteados, bingo, domino, atividades culturais por meio da Fundação de Cultura Municipal,
também como encontros com os familiares e alguns projetos oferecidos pela Secretaria Municipal de
Assistência Social de Casimiro de Abreu. Através destas atividades obtemos o melhor convívio e
integração dos idosos.

ATIVIDADES FESTIVAS, DATAS COMEMORATIVAS E ATIVIDADES RELIGIOSAS

São realizadas festas e almoços comemorativos para celebração dos Aniversariantes do Mês, da Páscoa,
Dia das Mães, Dia dos Pais, Festa Junina, Natal, Ano Novo, Semana do Idoso entre outras atividades
envolvendo a comunidade local. Como a Instituição é dirigida pela Paróquia de Nossa Senhora da Saúde,
é realizada semanalmente a Santa Missa com o pároco local, além da presença dos Ministérios de Música
e outros movimentos da Paróquia fazendo louvores e conduzindo orações. Ressaltamos que a Instituição
propicia atendimento religioso aos idosos de acordo com cada credo. Todas as atividades se cumprem
semanalmente, exceto aquelas com datas específicas

5.3  A aquisição de oito Smart TV LED 43” Full HD é de extrema importância, pois atualmente a Instituição
não dispõe destes equipamentos que consideramos essenciais a fim de destinar um para cada quarto
coletivo, propiciando o acesso à informação e ao entretenimento aos nossos idosos residentes nos
momentos ociosos, sendo também uma forma de conectá-los com o mundo e com os acontecimentos
atuais.

5.4  Justificamos ainda a aquisição de um Projetor Portátil 4K Full HD, uma vez que a Instituição se
preocupa em prestar aos nossos funcionários uma educação continuada, a fim de garantir a melhoria na
prestação dos serviços e cuidados ofertados aos nossos idosos, sendo este equipamento de extrema
funcionalidade para a apresentação de slides, palestras, além de propiciar a geração de um
entretenimento diferenciado aos nossos idosos, como um “Cinema em Grupo”, por exemplo,
proporcionando a eles, uma maior socialização e integração.

6 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

Item Catmat DESCRIÇÃO Unidade
QTDE
FMAS

R$ Unitário
Estimado

R$ Total
Estimado

1
479242
Similar

Smart TV LED 43"  HDR, ; Resolução Full HD
- 1920 x 1080; Potência de áudio total (RMS)
30 W; Entrada áudio e vídeo Sim; Ângulo de
visão 170°(H) x 170°(V); Taxa de atualização
60 Hz; Conexão p/ fone de ouvido Sim;
Contraste dinâmico 1.200.000:1; Brilho 300
cd/m²; Sistema de TV- PAL-N - PAL-M - NTSC;
Classificação de consumo (Selo ENCE) A;
Dimensões s/ base (LxAxP) mm 955 x 555 x
100; Peso s/ base (kg): 6,9; Dimensões c/ base
(LxAxP) mm 955 x 603 x 190; Tensão/Voltagem
bivolt

Unidade 8 R$ 1.570,98 R$ 12.567,84

2
603953
Similar

Projetor Portátil. Atualizado com 4K 5000 Lux e
Full HD Nativo 1920×1080P, Projetor de Filme
(Versão Android,EU Plug) WiFi 5G Bluetooth.

Unidade 1 R$ 678,33 R$ 678,33

3
481514
Similar

Computador Completo Pc e Cpu Intel Core i5
8GB HD 500GB SSD Monitor HDMI Windows
10 UND 1 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:
Placa mãe: Chipset: Intel Conexões: 6x Usb 2.0
1x Entrada para fone de ouvido 1x Entrada para
microfone 1x Rj-45 1x Vga - Áudio: HD de alta
definição 5.1 canais - Rede Gigabit 10/100
Processador: Intel Core i5 Memória:
Capacidade: 8GB DDR3 Armazenamento

Unidade 1 R$ 1.194,00 R$ 1.194,00
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Duplo: Tipo: HD Capacidade: 500GB
Velocidade: 7200 rpm Tamanho: 3.5" Tipo: SSD
Capacidade: 60GB Tamanho: 2.5" Sistema
Operacional: Windows 10 Profissional Gabinete
- Tipo: Torre - Cor: Preto - Conexões: 2x USB e
2x áudio - Fonte: Bivolt Manual Acessórios:
Mouse óptico USB + Teclado Padrão ABNT2
USB Monitor: Tipo da tela: LED Tamanho da
tela: 19,5". Garantia 12 meses.

4
472321
Similar

Notebook   Intel® Core i5 8GB 256GB SSD
Tela Full HD 15.6” Windows 11 Profissional
UND 1 Tipo de memória DDR4 Memória RAM 8
GB Expansão da memória até 32 GB (2 slots, 1
livre) Placa de vídeo Integrada, Intel® UHD
Graphics Teclado Português-BR Teclado
Numérico Integrado Mouse Touchpad com
suporte à função multi-toques Portas USB 1x
USB-C; 1x USB3.0; 1x USB2.0 Conexão s/ fio
(wireless)- Sim - 802.11ac Conexão Bluetooth
Sim Conexão HDMI sim Rede 10/100/1000
Outras conexões RJ45 Slot de expansão 1 slot
m.2 (ocupado) / 1 baia 2.5" (livre) Bateria
removível Não Bateria 43 Wh Tensão/Voltagem
Bivolt.
Garantia 12 meses.

Unidade 2 R$ 2.119,45 R$ 4.238,90

5
454454
Similar

Caixa Amplificada Ativa 200 Watts Bluetooth /
USB / FM AT10200 UND 2. • Módulo com
Função Bluetooth, Usb, Cartão SD e Rádio FM.
• Sensibilidade de Entrada: Line - 500 mV/Mic -
50 mV • Impedância de Entrada: Line - 5K
Ohms/Mic - 200~600 Ohms • Potência Máxima:
200W 8 Ohms • Transdutor: Alto-Falante: 10"/1
Tweeter/ Divisor 4kHz/12bB • Resposta de
frequência: (10dB) 60 Hz a 18kHz • Tensão de
alimentação: 127/220v com seletor • Consumo
máximo: 250W • Fusível de reposição: 127v-1A
/ 220v-0,5A • Auto falante: 10" 8Ohms •
Tweeter: 2-20kHz 8 Ohms • Potência RMS em
4 Ohms: 200W • Sensibilidade de entrada MIC:
5mV (P10) • Sensibilidade de entrada LINE:
775mV (P10) • Distorção Harmônica (THD):

Unidade 1 R$ 1.349,84 R$ 1.349,84

6
481192
Similar

Nobreak TS Shara UPS Senoidal Universal,
2200VA.
Especificações: - Potência: 2200VA - Tensão de
entrada: 115V / 220V (automático) - Tensão de
saída: 115V ou 220V (selecionável
manualmente via chave comutadora) - Conexão
de entrada: 1 cabo de alimentação, 1 engate
rápido para bateria(s) externa(s) - Quantidade
de tomadas: 8 tomadas 10A - NBR 14136 -
Forma da onda no inversor: Senoidal - Tensão
DC: 24V - Bateria(s): 4 baterias internas de 12V
7Ah - Bateria externa indicada - não inclusa: 2
baterias de 12V/45Ah - Autonomia Média: 2:30
horas - Comunicação Inteligente: com interface
USB - Frequência de rede: 50Hz ou
60Hz(+/-5%) com detecção automática - Fator
de potência saída: 0,7 - Tempo de
transferência: 1 ms - Rendimento em rede (com
meia carga): >96% - Rendimento em inversor
(com meia carga): >85% - Temperatura de
operação: 0 a 40ºC - Faixa de Entrada

Unidade 4 R$ 2.410,00 R$ 9.640,00
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110V/115V/127V: 91V - 143V (CA) - Faixa de
Entrada 220V: 174V - 272V (CA) - Tolerância
para tensão de saída em inversor: Tensão
nominal de saída +/-6% Proteção: - Proteção
contra sobrecarga na saída com sinalização -
Proteção contra sub e sobretensão AC -
Proteção contra descarga total da(s) bateria(s) -
Proteção contra sobreaquecimento no inversor
e no transformador - Proteção contra curto-
circuito nas tomadas de saída.
Garantia: 12 meses de garantia.
Peso: 25500 gramas (bruto com embalagem).

7
462842
Similar

Impressora Multifuncional M432fdn Laser
Mono.
Conectividade: Rede Ethernet, USB 2.0
Alimentação: 110 V Velocidade Max de
Impressão: 40 ppm Impressão Frente e Verso:
Sim Função Fax: Sim Capacidade
Recomendada mensal (pags/mês): 10000
Impressão via smartphones e tablets: Não
Rendimento do Cartucho Inicial (em páginas):
15000 Gramatura máxima do papel: 220 g/m²
Capacidade Bandeja de Entrada: 250 folhas
Ampliação e Redução: 400% - 25% Tamanho
Máximo para Digitalização: A4 (21×29,7cm)
Itens Inclusos: Cartucho Preto , Cilindro Peso
sem Caixa: 16,91 kg NCM: 8443.31.13
Memória: 256 MB Sistemas Operacionais
Compatíveis: Windows 7 , Windows 8 ,
Windows 10 Tecnologia: Laser Impressão
Colorida: Não se Aplica Capacidade Máxima de
impressão mensal (pags/mês): 100000
Resolução Máxima de Impressão:
1200x1200dpi Impressão Direta via USB ou
Cartão SD: Não Tamanho de Papel: A4 210 x
297 mm, A5 148 x 210 mm , A6 105 × 148 mm,
B5 182 x 257 mm, Carta 215 x 279 mm,
Envelope, Executivo 184 x 266 mm, Ofício 216
x 356 mm Gramatura máxima do papel
(bandeja multiuso): Não Capacidade Bandeja
de Saída: 150 folhas Capacidade Bandeja
Multiuso: 50 folhas Cópia Frente e Verso: Sim
Tamanho do Vidro de Documentos: Não
Dimensões sem caixa (L x A x P): 469 x 482,1 x
444,3 mm Garantia: 1 ano

Unidade 1 R$ 3.257,70 R$ 3.257,70

VALOR GERAL ESTIMADO R$ 32.926,61

6.1. A metodologia/técnica quantitativa utilizada para verificar as necessidades nesta aquisição é baseada no
quadro funcional e nas demandas conforme justificativa expressa no item 5 deste Termo de Referência.
Ressalta-se ainda que os quantitativos discriminados neste Termo de Referênica estão baseados no Plano
de Ação, elaborado pela CASA DOS VELHINHOS LUIZ LAURENTINO DA SILVA, tendo em vista um
expressivo aumento nos atendimentos, impactando consequentemente, as atividades planejadas para
cumprir com os programas e projetos.

7 LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA:

7.1 Local de Entrega:

7.1.1. Os materiais deverão ser entregues conforme solicitação do almoxarifado, nas dependências da Secretaria
Municipal de Assistência Social, situado a Rua Pastor Luiz Laurentino, nº 385 – Mataruna – Casimiro de
Abreu/RJ, das 9h às 17h, em dias úteis.
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7.2 Da Entrega dos Materiais:

7.2.1. A entrega dos materiais será de até 15 (quinze) dias úteis contados a partir da data de expedição da Ordem
de Fornecimento emitida pelo Almoxarifado da SEMAS | Secretaria Municipal de Assistência Social.

7.2.2. Os materiais serão entregues devidamente montados e funcionais conforme solicitação e programação
emitida pela CONTRATANTE à CONTRATADA;

7.3 Condições de entrega:

7.2.1. A entrega dos materiais será de até 15 (quinze) dias úteis contados a partir da data de expedição da Ordem
de Fornecimento emitida pelo Almoxarifado da SEMAS | Secretaria Municipal de Assistência Social.

7.2.2. Os materiais serão entregues devidamente montados e funcionais conforme solicitação e programação
emitida pela CONTRATANTE à CONTRATADA;

7.3. Condições de entrega:

7.3.1. Os materiais serão recebidos provisoriamente, a partir da efetiva entrega, para efeito de posterior verificação
de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta
apresentada.

7.3.2. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

7.3.3. Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo circunstanciado;

7.3.4. Recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato.

7.3.5. Caberá ao licitante vencedor arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com embalagem,
taxas de frete e seguro da entrega do(s) material(is) a ser(em) substituído(s).

7.3.5.1. Na precificação dos materiais objetos deste Termo de Referência deverão constar, quanto ao que couber e
for aplicável, todos os encargos, tributos e obrigações concernentes às legislações sociais, fiscais,
securitárias ou previdenciárias, bem como todas as despesas decorrentes da execução de eventuais
trabalhos extraordinários, despesas com instalações e equipamentos necessários à aquisição do objeto
deste Termo de Referência, ou seja, todas as despesas e encargos com material e mão-deobra
necessária à completa realização da entrega dos bens objetos deste termo de referência devidamente
montados e funcionais, e ainda àqueles encargos que não estejam aqui mencionados, mas que sejam
essenciais para operacionalizar à eficiente e efetiva entrega dos materiais.

7.3.6. O(s) material(is) deverá(ão) ser entregue(s) acondicionado(s) em embalagem(ns) própria(s) devidamente
adequada(s) para cada material correspondente.

7.3.7. O órgão solicitante reserva-se o direito de impugnar o(s) material(is) entregue(s), se esse(s) não estiver(em)
de acordo com as especificações técnicas deste Termo de Referência.

7.3.8. Somente será permitido material novo de acordo com o especificado, não se admitindo, sob qualquer
hipótese, material defeituoso, fora do padrão ou de qualidade duvidosa.

8 PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA | VALIDADE

8.1 Os materiais deverão ter garantia/validade de 12 (doze) meses ou pelo prazo estipulado pelo fabricante, o que
for maior, contra quaisquer espécies de defeitos, contados da data efetiva da entrega, devendo a
contratada, após a comunicação do contratante, providenciar, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
as devidas correções.
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8.2 A garantia/validade dos bens/materiais consiste na prestação, pela empresa contratada, de todas as
obrigações previstas na Lei nº. 8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor - e alterações
subsequentes.

9 FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

9.1 Caberá ao fiscal do Contrato, receber o material, acompanhar e anotar em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato e determinar o que for necessário a regularização
das falhas e/ou defeitos observados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato.

9.2 Ficará reservado à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou
duvidoso não previsto no processo administrativo e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado,
desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação da contratação.

9.3 O gestor deverá indicar fiscal de contrato com aptidão técnica e que detenha as competências necessárias
para cumprir encargo e quando necessário incluir antes da nomeação, curso voltado para qualificação da
fiscalização.

10 FORMA DE PAGAMENTO:

10.1 O Município de Casimiro de Abreu somente efetuará o pagamento à CONTRATADA, desde que obedeça às
formalidades legais e contratuais previstas;

10.2 A nota fiscal deverá ser apresentada na entrega do material, a fim de ser atestada e posteriormente
encaminhada para pagamento, que deverá ser efetuado em até 30 (trinta) dias, após o recebimento
definitivo do material.

10.3 O pagamento será realizado em até 30 dias após a apresentação da nota fiscal, que deverá ser apresentada
na entrega do material, para fins de verificação de eventuais descontos, decorrentes de penalidades
impostas à CONTRATADA, por descumprimento de obrigações contratuais.

10.4 Da nota fiscal deverá constar relação dos itens entregues, e a nota devidamente conferida e atestada, por 02
(dois) servidores da CONTRATANTE, que não o ordenador da despesa, será posteriormente
encaminhada para pagamento, sendo processada em conformidade com a legislação vigente.

10.5 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao
pleito do reajustamento de preços.

10.6 “Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, a partir de 1º de dezembro de 2010, os contribuintes
que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações: I - destinadas à
Administração Pública direta ou indireta, inclusive empresa pública e sociedade de economia mista, de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios” (Protocolo ICMS
42/2009, Cláusula Segunda);

10.7 Na ocasião do pagamento a ser efetuado, observadas as condições específicas da CONTRATADA, aplicar-
se-á, no que couber, o disposto na Lei Federal No. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Lei Federal Nº
8.212, de 24 de julho de 1991 e na Lei Complementar Nº 116, de 31 de julho de 2003, combinada com a
correspondente Lei Municipal, com as alterações e regulamentações posteriores.

10.8 Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações desde que este atraso decorra de culpa da CONTRATANTE,
o valor devido será acrescido de 0,1% (um décimo por cento) a título de multa, além de 0,033% (trinta e
três milésimo por cento) por dia de atraso, a título de compensação financeira, a serem calculados sobre a
parcela devida;

10.9 O pagamento da multa e da compensação financeira a que se refere o subitem anterior será efetivado
mediante a autorização expressa da Secretaria Municipal de Fazenda, em processo próprio, que se
iniciará com requerimento da licitante contratada dirigido ao Secretário (a) Municipal de Fazenda;
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10.10 Caso a CONTRATANTE efetue pagamento devido à contratada em prazo inferior a 30 (trinta) dias, será
descontado da importância devida o valor correspondente a 0,033% (trinta e três milésimo por cento) por
dia de antecipação;

10.11 No caso de a CONTRATADA ser enquadrada nas hipóteses de não retenção constante do Art. 4º, ou como
pessoa jurídica amparada por medida Judicial constante do Art. 36, ambos da instrução normativa SRF, nº
1.234, de 11.01.2012, deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a comprovação
exigida na referida instrução normativa, sob pena de retenção de tributos da fonte;

10.12 Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso o prazo para o pagamento
respectivo, prosseguindo-se a contagem do prazo somente após apresentação da nova documentação
isenta de erros.

11 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

11.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens|materiais recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

11.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;

11.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;

11.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

12 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

12.1 Entregar o material, obedecendo rigorosamente às especificações discriminadas neste Termo de Referência
e principalmente aos preceitos instituídos pela Lei Federal de Licitações;

12.2 Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

12.3 Não transferir para outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato a ser firmado;

12.4 Responsabilizar-se, exclusivamente por quaisquer ônus, direito e obrigações, vinculadas à legislação
tributária, trabalhista, segurança e medicina do trabalho, previdenciária ou comercial, decorrente da
contratação;

12.5 Arcar com todas as despesas operacionais, correspondentes a deslocamentos, fretes, seguros, taxas,
emolumentos, cópias, e ainda conforme os Itens 7.3.5 e 7.3.5.1 deste Termo de Referência, e quaisquer
outras necessárias à execução do objeto deste contrato;

12.6 Executar o contrato através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou
faltas que os mesmos venham a cometer no desempenho das funções, podendo o Contratante exigir a
retirada daquelas cuja conduta seja julgada inconveniente e obrigando-se também a indenizar o
Contratante por todos os danos e prejuízos que eventualmente ocasionarem;

12.7 Responder perante o Contratante por qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência
do fornecimento ora contratado, por atos de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais
decisões judiciais, assegurando ao Contratante o exercício do direito de regresso, eximindo-o de qualquer
solidariedade ou responsabilidade de qualquer natureza;
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12.8 Facilitar e permitir ao Contratante, a qualquer momento, a realização de auditoria produtos, sem que isso
incorra em isenção de responsabilidade ao Contratante, e esclarecer prontamente as questões relativas à
execução do contrato, quando solicitada;

12.9 Não utilizar o nome do Município de Casimiro de Abreu e do Contratante em quaisquer atividades de
divulgação de sua empresa, como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e outros impressos;

12.10 Não se pronunciar em nome do Município de Casimiro de Abreu e do Contratante a órgãos da imprensa ou
clientes sobre quaisquer assuntos relativos à sua atividade, bem como sobre os serviços ao seu cargo;

12.11 Comunicar ao Contratante, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência, qualquer alteração na composição
societária da empresa ou em seu quadro técnico;

12.12 Comunicar ao Contratante, com antecedência mínima de 02 (dois) dias o pedido de afastamento temporário,
bem como, quaisquer alterações cadastrais da empresa (end., tel., fax, e-mail);

12.13 Guardar por si, por seus empregados e prepostos, em relação aos dados, informações ou documentos de
qualquer natureza, exibidos, manuseados, ou por qualquer forma ou modo venham tomar conhecimento, o
mais completo e absoluto sigilo, em razão do fornecimento a serem confiados, ficando, portanto, por força
da lei civil e criminal, responsável por sua indevida divulgação, descuidada e incorreta utilização, sem
prejuízo da responsabilidade por perdas e danos a que der causa;

12.14 Obedecer às determinações legais ou emanadas das autoridades constituídas, sendo a única responsável
pelas providencias necessárias e pelos efeitos decorrentes de eventuais inobservâncias delas;

12.15 Apresentar ao Contratante, junto com a(s) nota(s) fiscal(is), os documentos exigidos para pagamento, sob
pena de retenção total ou parcial do pagamento;

12.16 Assumir total responsabilidade pelos materiais que apresentarem não conformidade, má qualidade e/ou
irregularidades, responsabilizando-se por eventuais danos e/ou prejuízos causados a terceiros e/ou a
coisas e bens do Município e do Contratante, arcando com as respectivas indenizações, que poderão ser
imediatamente retidas, e/ou reembolsando de imediato ao Município e ao Contratante o valor do prejuízo
acarretado;

12.17 Substituir e/ou reparar, por sua conta e responsabilidade, os materiais considerados inadequados ou
imperfeitos, ou que estiverem em descordo com o ora pactuado, respeitando os prazos fixados, ficando a
critério do Contratante aprovar ou rejeitar, sem prejuízo das multas contratuais;

12.18 Requerer a exclusão do Município e do Contratante de lide que venha a ser movida por qualquer motivo
relacionado aos compromissos aqui contratados, inclusive por seus funcionários, sob pena de
ressarcimento dos prejuízos advindos do processo judicial, acrescido de perdas e danos, sem prejuízo de
rescisão contratual;

12.19 Obter as Licenças junto às repartições competentes, necessárias ao cumprimento das obrigações
contratuais e mantê-las atualizadas;

12.20 O Município e a Contratante não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de responsabilidade da
contratada, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros alegados;

13 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

13.1 A qualificação técnica será comprovada mediante apresentação de, pelo menos, um atestado de capacidade
técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o fornecimento de
materiais compatíveis com o objeto deste Termo de Referência;

14 SANÇÕES:

14.1 A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da contração são aquelas previstas
no Instrumento Contratual e na Lei Federal nº. 8.666/93.

14.2 Ressalvados os casos fortuitos e casos de força maior, devidamente comprovados a Juízo do Município, a
CONTRATADA incorrerá em multa quando houver atraso na execução do objeto do presente contrato;
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14.3 O valor da multa será calculado à razão de 1% (um por cento) por dia de atraso, sobre valor do contrato;

14.4 Pela inobservância das especificações ou pela prática de irregularidades ou omissões na execução da
entrega do objeto do presente instrumento a multa será de 10% (dez por cento), sobre valor do contrato;

14.5 Outras faltas cometidas pela CONTRATADA, sem que seja prevista penalidade para o caso, a multa será de
2% (dois por cento) sobre o valor do contrato por infração;

14.6 As multas impostas à CONTRATADA em decorrência desse Contrato serão solvidas por ela na ocasião do
pagamento;

14.7 À CONTRATADA, assiste o direito de solicitar reconsideração por escrito ao município, no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, contados da data da notificação recebida, que será decidida pela autoridade competente
em 5 (cinco) dias, relevando ou não a multa.

14.8 Sem prejuízo das perdas e danos e das multas cabíveis nos termos da Lei Civil, o Município poderá impor à
CONTRATADA, pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas neste instrumento, as
seguintes sanções:

14.8.1 Advertência;

14.8.2 Multa administrativa graduável conforme a gravidade da infração e no valor vigente à data de sua
imposição, não podendo, no entanto, o seu valor total, exceder ao equivalente a 10% (dez por cento) do
valor do Contrato;

14.8.3 Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratação com o Município, por
prazo de 120 (cento e vinte) dias;

14.8.4  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o Município pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de sanção aplicada no inciso anterior;

14.8.5 Os atos de aplicação de sanção serão motivados e obrigatoriamente publicados na imprensa local;

14.9 A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento da multa dentro de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de
rescisão unilateral do Contrato.

14.10 É facultada a defesa prévia da CONTRATADA no respectivo Processo Administrativo, solicitado por escrito
à autoridade competente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis que será decidida pela mesma autoridade,
relevando ou não a sanção.

14.11 Parágrafo Único – As penas acima referidas serão propostas pela fiscalização e impostas pela autoridade
competente.

14.12 O Processo de penalização das empresas será instruído e impulsionado pela Secretaria que deu origem e
autorizou processo licitatório, através da Autoridade Competente.

15 CONTRATAÇÃO:

15.1 Esta Aquisição tem por planejamento a celebração de contrato conforme a necessidade da Contratante, se
forem celebrados, cada um está estimado para ter prazo de vigência conforme a necessidade da
Contratante e o prazo de entrega será conforme descrito no item 7.2 deste Termo de Referência.
Ressalta-se a possibilidade de modificação deste planejamento, uma vez que a existência de preços
registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe
facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.

15.2. O fornecedor deverá assinar contrato com o CONTRATANTE, e terá prazo de vigência de 3 (três) meses,
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podendo ser prorrogado por igual período desde de devidamente justificado.

Elaborado por Renata Pinto Sarzedas da Silva, Mat. 1029.

Revisado por Gilberto da Silva Martins, Matrícula 14663.

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, APROVO o
presente Termo de Referência.

Thais de Souza Rodrigues Gomes
Presidente do Fundo Municipal de Assistência Social

Port. 149/2023
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

A empresa abaixo se propõe a fornecer o objeto deste edital, conforme discriminado no Termo de Referência – Anexo I, pelos preços e condições

assinalados na presente, obedecendo rigorosamente às disposições da legislação competente.

Empresa Proponente: ___________________________________________________________

Endereço: ____________________________________________________________________

Cidade: _________________________ Estado: _______ CEP: __________________________

Telefone: (______) __________-__________ Fax: (______) __________-__________

E-mail: _______________________________________________________________________

CNPJ: ____.______.______/________-____

ITEM
CÓDIGO
CATMAT

DESCRIÇÃO COMPLETA DO MATERIAL UND QTD
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

MARCA

1
2
3
4
5
6
7
8
9

10

1. PREÇO TOTAL OFERTADO:

1.1. O preço total ofertado é R$ _____________________________ (____________________________________________________).
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1.2. O preço ofertado inclui todos os custos de mão de obra, taxas, impostos, seguros, encargos sociais, administração, trabalhistas, previdenciários,

contribuições parafiscais e outros que venham a incidir sobre o objeto do Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n.º ___/2023

2. DO PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

2.1. O prazo de validade desta proposta comercial é de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua entrega ao pregoeiro, observado o disposto no

caput e parágrafo único do art. 110 da Lei Federal n.º 8.666/93.

3. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

3.1. Esta proposta está de acordo com todas as demais condições exigidas no Termo de Referência e seus anexos.

4. DADOS BANCÁRIOS:

BANCO:

CONTA CORRENTE:

AGÊNCIA:
Local e data

Nome da empresa licitante
Responsável legal
assinar e carimbar
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ANEXO III

MINUTA CONTRATUAL

MINUTA DE Termo de Contrato n°. ___/2023, que entre
si celebram o MUNICÍPIO DE CASIMIRO DE ABREU e a
Firma __________________________________,
referente à aquisição de bens permanentes - material de
informática, por meio de emenda parlamentar n°
202239420005, tendo como unidade beneficiária a casa
dos velhinhos luiz laurentino da silva, para estruturação da
rede de serviços do suas, classificadas no grupo de
natureza da despesa - GND 4, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento,
na forma abaixo.

            O MUNICÍPIO DE CASIMIRO DE ABREU, inscrito no CNPJ sob o nº. 29.115.458/0001-78,
estabelecido na Rua Padre Anchieta, 234 – Centro, CEP 28.860-000, nesta Cidade, doravante
denominado CONTRATANTE, representado, neste ato, pela Secretária Municipal de Assistência Social, a
Sra. ______________, , portadora da Carteira de Identidade nº. _________, expedida pelo ___/___, e
inscrita no CPF/MF sob o nº. _______, residente e domiciliada na Rua ______,  – Casimiro de Abreu/RJ,
com recursos do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito no CNPJ sob o nº
13.839.157/0001-57, estabelecido na Rua Pastor Luiz laurentino da Silva, nº. 385 - Mataruna – Casimiro
de Abreu/RJ, CEP 28.860-000, nesta Cidade, doravante denominado FUNDO, de outro lado, a firma
_______________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº.
_______________________________, estabelecida na Rua ______________________________,
doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo seu representante legal o(a) Sr(a).
___________________________________, brasileiro(a), carteira de identidade nº.
__________________________, e inscrito no CPF sob o nº. __________________________, têm entre
si, na conformidade do que consta o processo administrativo nº. 2.943/2023, originado da Secretaria
Municipal de Assistência Social, objeto da licitação sob a modalidade Pregão eletrônico nº ____/_____,
com base no que dispõem as Leis Federais nº. 10.520/2002, Lei nº 8.666/1993, Decretos Municipais nº
1.827/2020, nº 1.626/2019 e nº 1.800/2020, justo e acordado o presente contrato, que se regerá pelas
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO

1. O presente contrato, que será gerido pelo Secretaria Municipal de Assistência Social, fundamenta-se
fundamenta-se nas Leis Federais nº 10.520/2002 e nº 8.666/1993 e está vinculado ao edital e anexos
do Pregão Eletrônico nº ____/_____, bem como à proposta da CONTRATADA, na conformidade do
que consta o processo administrativo nº. 2.943/2023, originado da Secretaria Municipal gestora do
contrato. O detalhamento da aquisição, bem como todas as informações concernentes é integrante do
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Anexo I – Termo de Referência - do edital e do memorial descritivo, constantes do processo
administrativo supracitado, e das condições fornecidas pela Secretaria Municipal gestora do contrato..

1.1. O presente Contrato Administrativo e seus casos omissos serão regidos por toda a legislação
aplicável à espécie, e ainda pelas disposições que a complementar, alterar ou regulamentar,
cujas normas, desde já, entendem-se como integrantes do presente instrumento. A
CONTRATADA declara concordar em sujeitar-se às estipulações, sistema de penalidades e
demais regras delas constantes mesmo que não expressamente transcritas no presente Contrato.

1.2. Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a entrega do presente instrumento de
Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à CONTRATANTE a
superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições.

CLÁUSULA SEGUNDA

DO OBJETO E DO PREÇO

2. A CONTRATADA compromete-se, por força do presente instrumento à entrega de Marteriais de bens
permanentes - material de informática, por meio de emenda parlamentar n° 202239420005, tendo
como unidade beneficiária a casa dos velhinhos luiz laurentino da silva, para estruturação da rede de
serviços do suas, classificadas no grupo de natureza da despesa - gnd 4, observada a legislação
normativa pertinente. O objeto do presente Contrato importa na sua totalidade em
R$________________ (_______________________________), sendo:

ITEM ESPECIFICAÇÂO UNID. QUANT.
PREÇO
UNITÁRIO

TOTAL POR
ITEM

Total

CLÁUSULA TERCEIRA
 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3. A despesa, objeto do presente Contrato, na importância prevista na Cláusula Segunda, e correrá à
conta da Programa de Trabalho __________ e Elemento de Despesa _____________, respectivos,
integrantes do Orçamento do MUNICÍPIO, para o corrente exercício do Fundo Municipal de
Assistência Social.

CLÁUSULA QUARTA
DO PRAZO

4. O presente Contrato terá vigência pelo prazo de ____(_____)_____, a contar da data de sua
celebração.
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4.1. A entrega do objeto previsto na Cláusula Segunda do presente instrumento de contrato deverá
ser feita de acordo com as solicitações da Secretaria Municipal gestora do contrato, podendo o
prazo de entrega e/ou de vigência do contrato ser prorrogado por termo aditivo, de comum
acordo entre as partes, desde que não implique em modificação do objeto do contrato,
observando as hipóteses do Art. 57 da Lei 8666/93.

CÁUSULA QUINTA
DO LOCAL, PRAZO, CONDIÇÕES DE ENTREGA E GARANTIA



5. Os  materiais a serem entregues são os constantes do Pregão Eletrônico nº. ____/____, e das
propostas que foram apresentadas durante a licitação.

5.1.  O detalhamento dos materiais  e do fornecimento, bem como todas as informações concernentes
é integrante do Anexo I – Termo de Referência - constante do edital de Pregão Eletrônico nº.
____/____, e das condições fornecidas pelo Fundo Municipal de Assistência Social, no processo
administrativo 2.943/2023.

Local de Entrega:

5.2. Os materiais deverão ser entregues conforme solicitação do almoxarifado, nas dependências da
Secretaria Municipal de Assistência Social, situado a Rua Pastor Luiz Laurentino, nº 385 –
Mataruna – Casimiro de Abreu/RJ, das 9h às 17h, em dias úteis.

5.3. Prazo de Entrega:

5.3.1. A entrega dos materiais será de até 15 (quinze) dias úteis contados a partir da data de
expedição da Ordem de Fornecimento emitida pelo Almoxarifado da SEMAS | Secretaria
Municipal de Assistência Social.

5.3.2. Os materiais serão entregues devidamente montados e funcionais conforme solicitação e
programação emitida pela CONTRATANTE à CONTRATADA;

5.4. Condições de entrega:
5.4.1. Os materiais serão recebidos provisoriamente, a partir da efetiva entrega, para efeito de

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta apresentada.

5.4.2. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.4.3. Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo circunstanciado;

5.4.4. Recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

5.4.5. Caberá ao licitante vencedor arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas
com embalagem, taxas de frete e seguro da entrega do(s) material(is) a ser(em)
substituído(s).

5.4.6. Na precificação dos materiais objetos deste Termo de Referência deverão constar, quanto
ao que couber e for aplicável, todos os encargos, tributos e obrigações concernentes às
legislações sociais, fiscais, securitárias ou previdenciárias, bem como todas as despesas
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decorrentes da execução de eventuais trabalhos extraordinários, despesas com instalações e
equipamentos necessários à aquisição do objeto deste Termo de Referência, ou seja, todas
as despesas e encargos com material e mão-deobra necessária à completa realização da
entrega dos bens objetos deste termo de referência devidamente montados e funcionais, e
ainda àqueles encargos que não estejam aqui mencionados, mas que sejam essenciais para
operacionalizar à eficiente e efetiva entrega dos materiais.

5.4.7. O(s) material(is) deverá(ão) ser entregue(s) acondicionado(s) em embalagem(ns)
própria(s) devidamente adequada(s) para cada material correspondente.

5.4.8. O órgão solicitante reserva-se o direito de impugnar o(s) material(is) entregue(s), se
esse(s) não estiver(em) de acordo com as especificações técnicas deste Termo de
Referência.

5.4.9. Somente será permitido material novo de acordo com o especificado, não se admitindo,
sob qualquer hipótese, material defeituoso, fora do padrão ou de qualidade duvidosa.

PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA;

5.5. Os materiais deverão ter garantia/validade de 12 (doze) meses ou pelo prazo estipulado pelo
fabricante, o que for maior, contra quaisquer espécies de defeitos, contados da data efetiva da
entrega, devendo a contratada, após a comunicação do contratante, providenciar, no prazo
máximo de 15 (quinze) dias úteis, as devidas correções.

5.6. A garantia dos bens consiste na prestação, pela empresa contratada, de todas as obrigações
previstas na Lei nº. 8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor - e alterações
subsequentes.

CLÁUSULA SEXTA
         FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

6.   Caberá ao fiscal do Contrato, receber o material, acompanhar e anotar em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato e determinar o que for necessário a
regularização das falhas e/ou defeitos observados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do
contrato.

6.1. Ficará reservado à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no processo administrativo e tudo o mais que se relacione com
o objeto licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação da contratação.

6.2. O gestor deverá indicar fiscal de contrato com aptidão técnica e que detenha as competências
necessárias para cumprir encargo e quando necessário incluir antes da nomeação, curso voltado para
qualificação da fiscalização.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7. O Município de Casimiro de Abreu somente efetuará o pagamento à CONTRATADA, desde que
obedeça às formalidades legais e contratuais previstas;
7.1. A nota fiscal deverá ser apresentada na entrega do material, a fim de ser atestada e posteriormente
encaminhada para pagamento, que deverá ser efetuado em até 30 (trinta) dias.
7.2. O pagamento será realizado em até 30 dias após a apresentação da nota fiscal, que deverá ser
apresentada após a entrega do material, para fins de verificação de eventuais descontos, decorrentes de
penalidades impostas à CONTRATADA, por descumprimento de obrigações contratuais.
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7.3. Da nota fiscal deverá constar relação dos itens entregues, e a nota devidamente conferida e atestada,
por 02 (dois) servidores da CONTRATANTE, que não o ordenador da despesa, será posteriormente
encaminhada para pagamento, sendo processada em conformidade com a legislação vigente.
7.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere
direito ao pleito do reajustamento de preços.
7.5.“Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, a partir de 1º de dezembro de 2010, os
contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações: I -
destinadas à Administração Pública direta ou indireta, inclusive empresa pública e sociedade de economia
mista, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios” (Protocolo
ICMS 42/2009, Cláusula Segunda);
7.6. Na ocasião do pagamento a ser efetuado, observadas as condições específicas da CONTRATADA,
aplicar-se-á, no que couber, o disposto na Lei Federal No. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Lei
Federal Nº 8.212, de 24 de julho de 1991 e na Lei Complementar Nº 116, de 31 de julho de 2003,
combinada com a correspondente Lei Municipal, com as alterações e regulamentações posteriores.
7.7. Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações desde que este atraso decorra de culpa da
CONTRATANTE, o valor devido será acrescido de 0,1% (um décimo por cento) a título de multa, além de
0,033% (trinta e três milésimo por cento) por dia de atraso, a titulo de compensação financeira, a serem
calculados sobre a parcela devida;
7.8. O pagamento da multa e da compensação financeira a que se refere o subitem anterior será efetivado
mediante a autorização expressa da Secretaria Municipal de Fazenda, em processo próprio, que se
iniciará com requerimento da licitante contratada dirigido ao Secretário (a) Municipal de Fazenda;
7.9.No caso de a CONTRATADA ser enquadrada nas hipóteses de não retenção constante do Art. 4º, ou
como pessoa jurídica amparada por medida Judicial constante do Art. 36, ambos da instrução normativa
SRF, nº 1.234, de 11.01.2012, deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a
comprovação exigida na referida instrução normativa, sob pena de retenção de tributos da fonte; ;
7.10. Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso o prazo para o pagamento
respectivo, prosseguindo-se a contagem do prazo somente após apresentação da nova documentação
isenta de erros.

CLÁUSULA OITAVA
 DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

8. A CONTRATANTE obriga-se a:

8.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivo;

8.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

8.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado; ;

8.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

8.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência  seus empregados, prepostos ou
subordinados.
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CLÁUSULA NONA
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9. A CONTRATADA obriga-se a:

9.1. Entregar o material, obedecendo rigorosamente às especificações discriminadas no Termo de
Referência e principalmente aos preceitos instituídos pela Lei Federal de Licitações;

9.2. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

9.3. Não transferir para outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato a ser firmado;
9.4. Responsabilizar-se, exclusivamente por quaisquer ônus, direito e obrigações, vinculadas à

legislação tributária, trabalhista, segurança e medicina do trabalho, previdenciária ou comercial,
decorrente da contratação;

9.5. Arcar com todas as despesas operacionais, correspondentes a deslocamentos, fretes, seguros,
taxas, emolumentos, cópias e quaisquer outras necessárias à execução do objeto deste contrato;

9.6. Executar o contrato através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer
danos ou faltas que os mesmos venham a cometer no desempenho das funções, podendo o
Contratante exigir a retirada daquelas cuja conduta seja julgada inconveniente e  obrigando-se
também a indenizar o Contratante por todos os danos e prejuízos que eventualmente
ocasionarem;

9.7. Responder perante o Contratante por qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em
decorrência do fornecimento ora contratado, por atos de seus empregados, mesmo nos casos
que envolvam eventuais decisões judiciais, assegurando ao Contratante o exercício do direito de
regresso, eximindo-o de qualquer solidariedade ou responsabilidade de qualquer natureza;

9.8. Facilitar e permitir ao Contratante, a qualquer momento, a realização de auditoria produtos, sem
que isso incorra em isenção de responsabilidade ao Contratante, e esclarecer prontamente as
questões relativas à execução do contrato, quando solicitada;

9.9. Não utilizar o nome do Município de Casimiro de Abreu e do Contratante em quaisquer atividades
de divulgação de sua empresa, como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e outros
impressos;

9.10.Não se pronunciar em nome do Município de Casimiro de Abreu e do Contratante a órgãos da
imprensa ou clientes sobre quaisquer assuntos relativos à sua atividade, bem como sobre os
serviços ao seu cargo;

9.11.Comunicar ao Contratante, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência, qualquer alteração na
composição societária da empresa ou em seu quadro técnico;

9.12.Comunicar ao Contratante, com antecedência mínima de 02 (dois) dias o pedido de afastamento
temporário, bem como, quaisquer alterações cadastrais da empresa (end., tel., fax, e-mail);

9.13.Guardar por si, por seus empregados e prepostos, em relação aos dados, informações ou
documentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados, ou por qualquer forma ou modo
venham tomar conhecimento, o mais completo e absoluto sigilo, em razão do fornecimento a
serem confiados, ficando, portanto, por força da lei civil e criminal, responsável por sua indevida
divulgação, descuidada e incorreta utilização, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e
danos a que der causa;

9.14.  Obedecer às determinações legais ou emanadas das autoridades constituídas, sendo a única
responsável pelas providencias necessárias e pelos efeitos decorrentes de eventuais
inobservâncias delas;

9.15.Apresentar ao Contratante, junto com a(s) nota(s) fiscal(is), os documentos exigidos para
pagamento, sob pena de retenção total ou parcial do pagamento;

9.16.Assumir total responsabilidade pelos materiais que apresentarem não conformidade, má
qualidade e/ou irregularidades, responsabilizando-se por eventuais danos e/ou prejuízos
causados a terceiros e/ou a coisas e bens do Município e do Contratante, arcando com as
respectivas indenizações, que poderão ser imediatamente retidas, e/ou reembolsando de
imediato ao Município e ao Contratante o valor do prejuízo acarretado;
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9.17.  Substituir e/ou reparar, por sua conta e responsabilidade, os materiais considerados
inadequados ou imperfeitos, ou que estiverem em descordo com o ora pactuado, respeitando os
prazos fixados, ficando a critério do Contratante aprovar ou rejeitar, sem prejuízo das multas
contratuais;

9.18.Requerer a exclusão do Município e do Contratante de lide que venha a ser movida por qualquer
motivo relacionado aos compromissos aqui contratados, inclusive por seus funcionários, sob
pena de ressarcimento dos prejuízos advindos do processo judicial, acrescido de perdas e
danos, sem prejuízo de rescisão contratual;

9.19.Obter as Licenças junto às repartições competentes, necessárias ao cumprimento das
obrigações contratuais e mantê-las atualizadas;

9.20.O Município e a Contratante não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de
responsabilidade da contratada, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros alegados;

Parágrafo Primeiro – A CONTRATANTE não será responsável por quaisquer
compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do
presente contrato, bem como por qualquer dano na indenização a terceiros em decorrência de atos da
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA não poderá, em hipótese alguma, caucionar
ou utilizar o presente instrumento para qualquer operação financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

10. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja
interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DA RESCISÃO
11 – O presente contrato poderá ser rescindido, nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei nº 8.666/93.

18.1. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a CONTRATANTE
poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos
causados, já calculados ou estimados.

18.2. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla
defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5
(cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

18.3. A rescisão do presente Contrato poderá ser:

1.1.1.  Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/1993;. Nesses casos, a rescisão
poderá acontecer por aviso, interpelação ou notificação judicial.

1.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no presente processo
administrativo, desde que haja conveniência para a Administração;

1.1.3. Judicial, nos termos da Legislação.
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18.4. A rescisão contratual provocada pela inadimplência da contratada acarretará aplicação das
sanções previstas na Lei Federal nº. 8.666/1993, sem prejuízo das responsabilidades civil e
penal.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DAS SANÇÕES

12. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da contração são aquelas

previstas no Instrumento Contratual e na Lei Federal nº. 8.666/93.

12.1. Ressalvados os casos fortuitos e casos de força maior, devidamente comprovados a Juízo do

Município, a CONTRATADA incorrerá em multa quando houver atraso na execução do objeto do

presente contrato;

12.2. O valor da multa será calculado à razão de 1% (um por cento) por dia de atraso, sobre valor do

contrato;

12.3. Pela inobservância das especificações ou pela prática de irregularidades ou omissões na execução

dos serviços objeto do presente instrumento a multa será de 10% (dez por cento), sobre valor do

contrato;

12.4. Outras faltas cometidas pela CONTRATADA sem que seja prevista penalidade para o caso, a

multa será de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato por infração;

12.5. As multas impostas à CONTRATADA em decorrência desse Contrato serão solvidas por ela na

ocasião do pagamento dos serviços;

12.6. À CONTRATADA, assiste o direito de solicitar reconsideração por escrito ao município, no prazo

de 24 (vinte e quatro) horas, contados da data da notificação recebida, que será decidida pela

autoridadecompetenteem5 (cinco)dias, relevandoounãoamulta.

12.7. Sem prejuízo das perdas e danos e das multas cabíveis nos termos da Lei Civil, o Município

poderá impor à CONTRATADA, pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas neste

instrumento, as seguintes sanções:

12.8. Advertência;

12.9. Multa administrativa graduável conforme a gravidade da infração e no valor vigente à data de sua

imposição, não podendo, no entanto, o seu valor total, exceder ao equivalente a 10% (dez por cento)

do valor do Contrato;

12.10. Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratação com o

Município, por período não superior a  05 (cinco) anos;
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12.11. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o

Município pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de sanção aplicada no inciso

anterior;

12.12. Os atos de aplicação de sanção serão motivados e obrigatoriamente publicados na imprensa

local;

12.13. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento da multa dentro de 48 (quarenta e oito) horas,

sob pena de rescisão unilateral do Contrato;

12.14. É facultada a defesa prévia da CONTRATADA no respectivo Processo Administrativo, solicitado

por escrito à autoridade competente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis que será decidida pela mesma

autoridade, relevando ou não a sanção;

12.15. As penas acima referidas serão propostas pela fiscalização e impostas pela autoridade

competente.

12.16. As sanções serão registradas e publicadas no Cadastro Nacional de empresas Inidôneas e

Suspensas (CEIS), conforme o caso, bem como no Portal da Transparência do Município e no Sicaf..

12.17. As sanções previstas no subitem 19.1 implicarão no descredenciamento do fornecedor no
Sicaf.

12.18. O Processo de penalização das empresas será instruído e impulsionado pela
Secretaria que deu origem e autorizou processo licitatório, através da Autoridade
Competente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DA COBRANÇA JUDICIAL

13. A cobrança judicial de quaisquer quantias devidas ao CONTRATANTE e decorrentes do presente
termo far-se-á pelo processo de execução fiscal.

13.1. Se a CONTRATANTE tiver que ingressar em Juízo, a CONTRATADA responderá pelos
honorários de advogado, fixados, desde já, em 20% (vinte por cento) do valor da causa, além de
eventuais despesas direta ou indiretamente relacionadas com a cobrança prevista na Cláusula
anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DO CASO FORTUITO E DA FORÇA MAIOR

14. São considerados casos fortuitos ou casos de força maior, para isenção de multas, quando o atraso
na entrega contratada decorrer de:

14.1. Calamidade Pública;
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14.2. outros que se enquadrem no conceito do art. 393 do Código Civil Brasileiro, devidamente
comprovadas por laudo pericial do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

15. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, a não ser
com o prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE, sob pena de imediata rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DO FORO

16. Fica eleito o foro da Comarca de Casimiro de Abreu com renúncia a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir as questões oriundas do presente instrumento.

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e
na presença das suas testemunhas abaixo subscritas.

Casimiro de Abreu, ___ de ______________ de _________.

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Secretária _____________

_____________________________________

Representante: ________________________

CONTRATADA
Testemunhas:
1. ___________________________________
CPF:__________________________________
2. ___________________________________
CPF:__________________________________


